
PREFEITURA nO WUNiCiPtO DE JUNDiAÍ

DECRETO N'.28.937. DE 26 DE N,BARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARAlqTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, AR-. 4', $ 3"

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS CONA AQUISIÇÃO DE IO.OOO

TESTES RÁPIDO PARA DETECTAR COVil-1 9. PARA uso DA REDE DE SAÚDE

REF. SOLTCITAÇÃ0 374 - UNIDAS)E DE GESTÃO l)E PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 756. 1 1 4 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAI{ DE RS 947.800,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E SETE MIL OITOCENTOS REAIS)
NA(S)DOTAÇÃO(OES):

4.0 1.1 0.302.0191 .21 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.30.0o NÍATERIAL DE CONSUMO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

R$ 947.800.0o

FATAL....R$ 947.800,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D/WA DE SUA PUBLICAÇÃO

Pátlina



PnEipiTUK+ DO MUNICípIo DE JUNDIAÍ

LUI

JOSÜ ANTON10 PARÍMOSCHI

GESTOR DA UNÍ\)AOE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DX GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(s) VINTE E SEIS DIA(s) no'MÊs DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSI'AVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


